
EDITAL SMS Nº 09/2023

PROCESSO  SELETIVO  SIMPLIFICADO  PARA
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA  DE  EXCEPCIONAL
INTERESSE PÚBLICO E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE
RESERVA  PARA  PROFISSIONAIS  DE  NÍVEL  MÉDIO,
DESTINADO  AO  SISTEMA MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
SOBRAL, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.613, DE
09 DE MARÇO DE 2017, DO DECRETO MUNICIPAL DE Nº
2.562, DE 29 DE JANEIRO DE 2021, ATUALIZADO PELO
DECRETO Nº 2.894, DE 21 DE MARÇO DE 2022, E DO
DECRETO Nº 2644, DE 05 DE MAIO DE 2021.

PRIMEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO 

A Comissão Organizadora do Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, com base
no Edital SMS nº 09/2023, que regulamenta o processo seletivo simplificado objetivando a formação de
cadastro de reserva para profissionais de nível médio, destinado ao sistema municipal de saúde de Sobral,
vem  tornar  público  as  seguintes  retificações  ao  Edital  supracitado,  cujas  alterações  estão  a  seguir
elencadas:

I. Retificar o item 10.13 do Edital 09/2023, nos seguintes termos:

Onde se lê: Leia-se:

ANEXO  II  - Critérios  para  Análise  do  Currículo
Padronizado  –  Barema  –  Auxiliar  de  Farmácia
(Código 01);
ANEXO  III  - Critérios  para  Análise  do  Currículo
Padronizado  –  Barema –  Fiscal  Sanitário  (Código
02);

ANEXO  II  - Critérios  para  Análise  do  Currículo
Padronizado  –  Barema  –  Atendente  de  Farmácia
(Código 01);
ANEXO  III  - Critérios  para  Análise  do  Currículo
Padronizado – Barema – Citotécnico (Código 02); 

II. Retificar o ANEXO II do Edital 09/2023, nos seguintes termos:

Onde se lê: Leia-se:

BAREMA – AUXILIAR DE FARMÁCIA (CÓDIGO 01) BAREMA – ATENDENTE DE FARMÁCIA (CÓDIGO
01)

III. Permanecem inalteradas as demais disposições constantes da publicação anterior.

Sobral-CE, 31 de maio de 2023.

ARTUR LIRA LINHARES
Presidente da Comissão Organizadora do Processo Seletivo

__________________________________________________________________________________
Rua Anahid de Andrade, nº 373, Centro – CEP: 62.011-200 – Contato: (88) 3611-7758

1


